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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME. 
 

 
INDICAÇÃO Nº 366 / 2025 
Indica a implementação de providências imediatas para 
fortalecer a segurança das escolas municipais. 

 
 

O Vereador que esta subscreve,  

 

CONSIDERANDO que, no mandato passado muitas indicações foram realizadas 

para aprimorar a segurança nas escolas municipais, algumas foram atendidas, porém 

outras que podem serem facilmente aderidas (como alarmes ou botão do pânico) ainda 

não foram implementadas. 

Considerando que por ser uma medida simples e de grande eficácia, muitos pais de 

alunos estão solicitando a instalação destes sistemas de alerta nas escolas, como botões 

de pânico ou alarmes que possam ser acionados em casos de violência ou outras 

ameaças. 

 

INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, que determine ao Setor Competente da 
municipalidade que adote as medidas cabíveis para realizar a implementação de 
providências imediatas para fortalecer a segurança das escolas municipais. 
 
 

Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 07 de Março de 2025. 
 

 
Elias Eliel Ferrara 

Vereador 
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